
INDICAÇÃO Nº      , DE 2020

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Sugere  que,  no  âmbito  de  sua
competência,  o  Excelentíssimo  Ministro  de
Infraestrutura,  Senhor  Tarcísio  Gomes  de
Freitas,  implemente  políticas  públicas  para
promover  a  recuperação  das  estradas  do
Amazonas  e  a  melhoria  das  demais
infraestruturas da região a fim de atender as
necessidades  primordiais  para  o
fortalecimento da agricultura no Estado.

Excelentíssimo Sr. Ministro da Infraestrutura, 

Reporto-me  a  Vossa  Excelência  no  sentido  de  levar  a
propositura junto a este Ministério para promover a melhoria na infraestrutura
das regiões do Amazonas que necessitam de suporte para o desenvolvimento
da agricultura de forma sustentável, setor de grande potencial para a economia
do Amazonas e do país.

As  exportações  do  agronegócio  tiveram  um  excelente
desempenho no período da pandemia e foram responsáveis pela queda do PIB
brasileiro,  amenizando  o  impacto  da  crise  nas  exportações.  Embora  tenha
ocorrido uma queda significativa em relação a mercados de grande potencial
como  Europa,  Estados  Unidos  e  Argentina,  o  crescimento  de  vendas  de
produtos agrícolas para a Ásia conseguiu suprir o efeito da crise internacional. 

O agronegócio tem se mostrado competitivo globalmente, as
exportações do agronegócio brasileiro  no mês de julho somaram US$ 9,30
bilhões, valor 3,6% maior que o registrado no mesmo mês do ano passado. A
abundância natural de água no bioma amazônico beneficia com regularidade a
agricultura, o transporte de commodities pelos rios do país e a produção de
energia elétrica em inúmeras usinas ao longo dos rios que cortam a vasta
região. 

O  crescimento  sustentável  do  agronegócio  amazonense
também desempenha  um importante  papel  na  economia,  porém carece  de
infraestrutura  adequada  para  fortalecer  este  setor,  especificamente  a
agricultura de forma sustentável. É necessário construir estradas, aumentar o
porto, ferrovia, criar meios para viabilizar a produção e assim auxiliar os micros
e pequenos produtores. 

Os  agricultores,  pecuaristas,  criadores  e  extrativistas  do
município de Anori, no Amazonas, ainda aguardam a recuperação das estradas
Anori/Codajás  para  que  seja  possível  o  escoamento  da  produção  dos
Produtores rurais da região,  onde grande parte da população vive do setor
primário, tendo como seu principal cultivo o Açaí. A recuperação das estradas
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para esse povo não significa somente um incentivo econômico para a região,
mas uma grande contribuição para o desenvolvimento social, o direito de ir e vir
das pessoas que precisam se deslocar para suas propriedades distantes do
trabalho. Sem estradas, seu produto não consegue chegar até Manaus, o que
poderia  beneficiar  muito  a  população  em relação  aos  custos  dos  produtos
oriundos da região.

Assim  como  os  produtores  rurais  do  município  de  Anori,
produtores de outros municípios do Amazonas também precisam de incentivos
e  suporte  para  desenvolver  uma  agricultura  de  forma  sustentável,  onde  é
possível gerar renda para a família, sonho e esperança, além de contribuir para
o desenvolvimento do Estado. Os agricultores familiares, que representam a
maior parte dos produtores rurais no Amazonas, também são grandes aliados
da sustentabilidade e da responsabilidade socioambiental, devido a priorização
das práticas tradicionais de cultivo e de baixo impacto ambiental, portanto, de
elevada importância para o nível de sustentabilidade das atividades no setor
agrícola.

Desta forma, frente o impasse que se apresenta a situação,
bem como  da  exata  necessidade  de  ações  executivas  concretas,  sugiro  a
implementação  de  políticas  públicas  para  promover  a  recuperação  das
estradas do Amazonas e a melhoria das demais infraestruturas da região a fim
de atender as necessidades primordiais para o fortalecimento da agricultura do
Estado.

Atenciosamente,

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2020.

CAPITÃO ALBERTO NETO

Deputado Federal

Republicanos/AM
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REQUERIMENTO Nº          , DE 2020
(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Requer o envio de Indicação ao Poder
Executivo,  sugerindo que  implemente
políticas  públicas  para  promover  a
recuperação  das  estradas  do  Amazonas  e
melhoria  das  demais  infraestruturas  da
região  a  fim  de  atender  as  necessidades
primordiais  para  o  fortalecimento  da
agricultura no Estado.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  V.  Exª.  seja  encaminhada  ao  Poder

Executivo a Indicação anexa, sugerindo a implementação de políticas públicas

para  promover  a  recuperação  das  estradas  do  Amazonas  e  melhoria  das

demais infraestruturas da região a fim de atender as necessidades primordiais

para o fortalecimento da agricultura no Estado.

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2020.

CAPITÃO ALBERTO NETO

Deputado Federal

Republicanos/AM
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